
       

*OBS:  O ENCAMINHAMENTO ESTÁ SUJEITO A  ANÁLISE  DE CRITÉRIOS  DE PERFIL DO SISTEMA DO MTE 

 
CÓD. CBO:  OCUPAÇÃO:     LIGUE: (86) 3216-2216 / 3223-1239       QUANTID. VAGAS:   
 

3541-45  VENDEDOR PRACISTA         05 

5241-05  VENDEDOR DE CONSÓRCIO        05 

7632-15 COSTUREIRA DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS      01 

7632-10  COSTUREIRO NA CONFECÇÃO EM SÉRIE      01 

2614-10 INTÉRPRETE          01 

4211-25 OPERADOR DE CAIXA         01 

7170-20 AUXILIAR DE PEDREIRO        01 

5121-05 EMPREGADO DOMÉSTICO NOS SERVIÇOS GRAIS     05 

9913-05 LANTERNEIRO DE AUTOMÓVEIS (REPARAÇÃO)       02  
5162-05 BABÁ           02 
4213-05 COBRADOR EXTERNO         04 
3547-05 REPRESENTANTE COMERCIAL AUTÔNOMO      01 
7832-25 AJUDANTE DE CARGA E DESCARGA DE MERCADORIA     08 
7633-25 PASSADEIRA DE PEÇAS CONFECCIONADA      03 
8483-05 PADEIRO          05 
5135-05 AJUDANTE DE PADEIRO        03 
7241-10 BOMBEIRO HIDRÁULICO        05 

8483-10 CONFEITEIRO          01 
8485-20 MAGAREFE          02 
5161-10 CABELEIREIRO MASCULINO         02 

7251-05 MONTADOR, A MÃO          01 
9192-05 MECÂNICO          03 

9511-05 ELETRICISTA          01 
5199-35 LAVADOR DE CARROS         01 

9144-05 ALINHADOR DE RODAS        02 
3542-05 COMPRADOR          01 
7155-05 CARPINTEIRO          30 
7153-15 FERREIRO ARMADOR NA CONSTRUÇÃO CIVIL      30 
7170-20 SERVENTE DE OBRAS         20 
4110-05 AUXILIARES ADMINISTRATIVOS E DE ESCRITÓRIOS     03  
5161-10 CABELEIREIRO          02 
9513-05 INSTALADOR DE ALARME        02 
5133-15 CAMAREIRA DE HOTEL        01 
5161-20 MANICURE          03 
7622-05 DEPILADOR DE COUROS E PELES       01 
3133-15 TÉCNICO DE TELECOMUNICAÇÕES (TELEFONIA)     01 
7166-10 PINTOR DE PAREDES         01 
7243-15 SOLDADOR          01 
3516-05 TÉCNICO EM SEGURANÇA NO TRABALHO      01 
9921-15 BORRACHEIRO         01 
9144-05 MECÂNICO DE VEÍCULOS        01 
9531-15 ELETRICISTA DE INSTALAÇÕES DE VEÍCULOS AUTOMOTORES    01 
 
 



       
 
* VAGAS ABAIXO SÃO EXCLUSIVAS para Pessoas Com Deficiências-(86) 3221-3075/2940/2941  
 

* CAMAREIRA DE HOTEL         01 
* VENDEDOR DE CONSÓRCIO         03 
* ZELADOR           05 
* AUXILIAR DE PEDREIRO          03 
* AUXILIAR DE LIMPEZA          05 
* AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS        03 
* AJUDANTE DE DEPÓSITO         01 
* TELEFONISTA           01 
* VENDEDOR INTERNO          02 
* AGENTE DE PORTARIA          02 

 
 

Teresina (PI), de    10   de   julho   de  2012. 
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